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RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA 004/2023  

 

Processo: 2611/2023 

Classificação: Auditoria de Conformidade e Operacional 

Origem: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão: Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves 

Exercício: 2023 

 

 

AUDITORIA PÚBLICA INTERNA 

 

Unidade Gestora Controladoria Municipal de Alfredo Chaves 

Exercício 2023 

Responsável¹ Fernando Videira Lafayette - Prefeito 

Responsável² Silvia Pinto Ferreira – Secretária  

Responsavel¹ pela gestão dos recursos públicos no exercício base da autoria 

Responsável² pelo setor auditado 

 

 

Alfredo Chaves/ES, 14 de dezembro de 2023. 

 

 

CONTROLADORA GERAL 

Edilézia Eduardo dos Santos Alves 
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1. INTRODUÇÃO 
 

 Partindo do princípio de que a Auditoria Interna possui a função de avaliar 

a eficiência e a eficácia dos serviços prestados pelas diversas secretarias/setores 

da Administração Pública, trabalhando com o cumprimento de determinações 

constantes nas legislações em vigor e, por ocasião do cumprimento do Plano 

Anual de Auditoria Interna PAAI 2023, a CGM deliberou através da Comunicação 

Interna CGM nº 028/2023, no dia 04 de abril de 2023. Dentre os objetivos traçados 

pela CGM, por meio da Auditoria de Conformidade e Operacional, buscou-se: 

 

• Verificar se a porcentagem mínima de 15% dos recursos oriundos da 

totalidade da arrecadação de impostos municipais e transferências 

constitucionais e legais foram aplicados em serviços de saúde em 2023; 

• Verificar se os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) do município estão 

em conformidade com as normas que definem as técnicas de coleta 

interna, local de armazenamento temporário e práticas no manuseio dos 

RSS (lixo hospitalar). 

 

Trata-se, portanto, de uma AUDITORIA DE CONFORMIDADE, cujo 

objetivo é emitir uma opinião que evidencie em que medida foram observadas as 

leis, resoluções, regulamentos, códigos estabelecidos, contratos ou outros 

acordos firmados, de modo a garantir uma correta avaliação da matéria 

fiscalizada, a partir de critérios adequados e predeterminados aplicável ainda 

quando da análise dos procedimentos regulamentados de rotinas internas, E 

OPERACIONAL, cujo objetivo é avaliar o desempenho das unidades, assim como 

dos sistemas, programas, projetos e atividades dos Órgãos Públicos do Município 

de Alfredo Chaves, quanto aos aspectos de economicidade, eficiência, eficácia, 

legalidade e efetividade dos atos praticados, como dispõe o Decreto Municipal nº 

1242-N/2018 (Manual de Auditoria Interna do Município de Alfredo Chaves). 
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Espera-se, por fim, que os resultados desta auditoria contribuam no 

aprimoramento da execução dos atos administrativos, com qualidade, efetividade, 

organização e transparência organizacional. 

 

2. ACHADOS DE AUDITORIA 

 
O procedimento de auditoria iniciou-se em 04 de abril de 2023 onde, a partir 

da determinação prévia dos pontos de controle avaliados foi possível identificar 

os achados de auditoria: 

 

Item 2.1.1 

Ponto de Controle: Saúde – aplicação mínima. 

 

 Referente a esse item, foi emitido e acompanhado, bimestralmente, o 

anexo XII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO), em que se 

obteve os seguintes percentuais: 

 

 Percentual da Receita de Impostos e transferências constitucionais  

e legais aplicado em ASPS - mínimo de 15%  

 2023 

1º Bimestre  15,61% 

2º Bimestre 26,19% 

3º Bimestre 26,36% 

4º Bimestre 26,85% 

5º Bimestre 27,34% 

6º Bimestre - 
Fonte: Anexo 8 do RREO 

  

Assim sendo, observa-se que o percentual mínimo de 15% foi aplicado com 

êxito até o 5º bimestre de 2023, estando em conformidade com art. 7º da LC nº 

141/2012. 

 



  

 
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 

 
 

4 
 

Item 2.1.2 

Ponto de Controle: Coleta interna, local de armazenamento temporário e práticas 

de manuseio dos RSS. 

  

 A coleta externa dos Resíduos de Serviço de Saúde (RSS) é feita pela 

empresa contratada Eco-Tech Soluções Ambientais LTDA/ME. Enquanto a coleta 

interna dos resíduos dos pontos de geração até o local de armazenamento 

temporário é feita por agentes municipais através de um veículo. Identificou-se 

que esse veículo, além de uso para a coleta dos RSS, era utilizado também para 

outra demanda da VISA.  

No relatório de auditoria nº 004 de 13 de junho de 2023, orientou-se que o 

veículo fosse utilizado exclusivamente para a coleta dos RSS, ou que fosse 

realizada a higienização adequada após cada coleta realizada, observando o que 

dispõe a Resolução RDC nº 222/2018. Diante disso, em 14 de novembro a 

secretaria auditada afirma que o veículo utilizado no transporte interno dos RSS 

vem sendo higienizado (fls. 49, Proc. Adm. nº 2611/2023). 

Existe no município dois locais de armazenamento temporário, sendo: 

• Uma sala na Unidade Básica de Saúde da Sede (Policlínica 

Municipal), localizado no bairro Santa Terezinha; e 

• Um espaço na Unidade Básica de Saúde Maria da Penha Fonseca 

“Chica”, localizada no bairro Parque Residencial Alfredo Chaves 

(Cajá). 

 

Ao realizar a auditoria in loco foi possível constatar que: 

a) Na Policlínica Municipal os RSS ficavam armazenados em uma sala 

localizada em um corredor de atendimento de especialidades clínicas, com 

sala de odontologia e cozinha ao lado da sala de resíduos. Os RSS ficavam 

acondicionados em sacos plásticos identificáveis diretamente no contato 

com o piso, a sala é sem ventilação e ao abrir a porta exalava um forte odor 

para o corredor. 
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b) Na Unidade de Saúde do Cajá os RSS os lixos hospitalares estavam 

armazenados em compartimento externo, dentro de sacos identificáveis, 

local com ventilação, porém as portas estavam sem identificação e os 

sacos estavam no contato direto com o piso. 

 

No relatório de auditoria nº 004/2023 foi recomendado que os sacos onde são 

acondicionados os lixos fossem conservados dentro de coletores evitando o 

contato direto com o piso. Ademais foi sugerido que o local de armazenamento 

temporário da Unidade Policlínica fosse remanejado para outro local que 

houvesse ausência de riscos à saúde pública. Também foi recomendado que 

fosse acordado com a empresa Eco-Tech mais uma coleta de RSS por mês 

(quando necessário), haja vista que o contrato com a empresa prevê até duas 

viagens/mês. 

Diante das recomendações emitidas pela equipe de auditoria, a secretaria 

auditada informa que no momento não dispõe de local para armazenamento 

temporário, porém realizou adaptações na sala de existente na Policlínica 

Municipal providenciando a organização da sala com bombonas para armazenar 

os sacos de acondicionamento do lixo hospitalar. As bombonas estão 

identificáveis e distribuídas na sala e os itens perfurocortantes estão 

acondicionados em caixas de papelão em local específico da sala, conforme 

relatório fotográfico das fls. 47 e 48 do processo administrativo nº 2611/2023.  

Sobre a recomendação de elaboração do Plano de Gerenciamento de RSS, a 

secretaria auditada informa nas fls. 46 informa os nomes dos membros que irão 

compor a comissão para a elaboração e implementação do PGRSS.  

 

3. CONCLUSÃO 
 

Diante dos pontos de controle avaliados, referente ao item 2.1.2 conclui-se 

que o percentual mínimo de 15% cumpriu conforme estabelece a Lei 

Complementar nº 141/2012 e a Constituição Federal de 1988.  
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Quanto ao item 2.1.2 conclui-se que a secretaria auditada acatou as 

recomendações e, dentro das possibilidades atuais, realizou os ajustes 

necessários em atendimento às propostas de ações corretivas apresentadas nos 

achados de auditoria.  

A auditoria é capaz de identificar as falhas e as ações para prevenir que 

elas aconteçam. As propostas de encaminhamento emitidas por essa equipe de 

auditoria buscaram propor ações corretivas e de aperfeiçoamento da metodologia 

adotada. Espera-se que os ajustes realizados contribuam para o aprimoramento 

e para o trabalho eficiente e eficaz da Secretaria de Saúde. 

 Por fim, o trabalho dessa Auditoria de Conformidade e Operacional finaliza-

se aqui. A expectativa é que os reparos sejam sustentados, por se tratar de um 

trabalho contínuo e que o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde seja elaborado e implementado com a finalidade de que se tenha mais 

eficiência e segurança nas ações relativas ao gerenciamento dos RSS. 

  

 

Alfredo Chaves/ES, 14 de dezembro de 2023 

 

 

 

EDILÉZIA EDUARDO DOS SANTOS ALVES 

Controladora Geral 
 

 

NATANNY DOS SANTOS CAVALLINI 

Auditora Interna 

PAULA PAGANINI SALVADOR NATAL 

Assessora de Controle Interno

 


